
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
Centro TCE-TO - CEP 77000-000 - Palmas - TO - www.tceto.tc.br

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 402/2023

1. OBJETO
1.1. Contratação de empresa de engenharia/arquitetura, por meio de sistema de registro de preços, para a realização de serviços comuns de engenharia,
visando a manutenção/adequação dos prédios do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins.
 
2.  JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação dos serviços faz-se necessária, pois visa atender os setores deste Tribunal de Contas do Tocantins, quanto a alteração e ampliação dos
layouts dos ambientes e também devido a necessidade de realizar manutenções periódicas nos edifícios do TCE/TO.
2.2. É dever do gestor manter as edificações públicas em boas condições de manutenção e funcionamento. Para tanto, são necessárias ações de
manutenção corretiva visando a reparação, adaptação e modernização de instalações, estruturas e ambientes, mantendo-os em permanente condição de atender
adequadamente as demandas institucionais e da sociedade usuária. A atual contratação promoverá manutenção de forma contínua, englobando a execução dos
serviços listados no objeto.
2.3. De acordo com a NBR 5674/99, a manutenção de edificações visa preservar ou recuperar as condições ambientais adequadas ao uso previsto,
incluindo todos os serviços necessários para prevenir ou corrigir a perda de desempenho decorrente da deterioração natural de seus componentes ou de
atualizações nas necessidades de seus usuários.
 
3.  ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR

1. Contratação de empresa de engenharia/arquitetura para a realização de serviços comuns de engenharia, visando a
manutenção/adequação dos prédios do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins. Serviço 1 R$

919.251,44

 
4. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
4.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 919.251,44 (novecentos e dezenove mil e duzentos e cinquenta e um reais e quarenta e quatro
centavos), conforme os valores contidos na Planilha Orçamentária.
 
5. LOCAL DE EXECUÇÃO
5.1. Os serviços serão executados nos 3 (três) edifícios do TCE/TO, nos seguintes endereços:
5.1.1. Edifício Sede - Av. Teotônio Segurado, Quadra 102 Norte, Cj. 01, Lotes 01 e 02, em Palmas - TO.
5.1.2. Instituto de Contas 5 de Outubro - Av. Teotônio Segurado, Quadra 102 Norte, Cj. 01, Lote 03, em Palmas - TO.
5.1.3. Edifício Ruy Barbosa - Av. LO 04, Quadra 102 Norte, Cj. 02, Lote 01, em Palmas - TO.
 
6. PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. O início dos trabalhos deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço.
6.2. O prazo para execução dos trabalhos demandados será estipulado na Ordem de Serviço.
6.2.1. Serão utilizados os coeficientes de produtividade das composições unitárias referenciais, para a determinação do prazo de execução da Ordem de
Serviço.
6.2.2. A CONTRATADA deverá dimensionar adequadamente suas equipes de trabalho, por meio de um planejamento eficiente, que resulte em um
cronograma físico de execução eficaz, a ser apresentado à Coordenadoria de Manutenção e Transporte - COMAT, antes do início dos trabalhos para aprovação.
6.2.3. A CONTRATADA deverá atender todas as exigências da fiscalização referente a defeitos e imperfeições que venham a ser verificadas, cuja
regularização deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a comunicação do fato.
6.3. O prazo de execução dos serviços apenas poderá ser prorrogado em caso de motivo justo, a critério do CONTRATANTE, desde que a prorrogação
seja solicitada por escrito, pela CONTRATADA.
6.4. O pedido de prorrogação deverá vir acompanhado de novo cronograma físico-financeiro, relação dos dias, justificativa da impossibilidade de
execução dos serviços e comprovação dos motivos que o fundamentem.
 
7. REGULAMENTAÇÃO DO PREÇO
7.1. Os valores apresentados na proposta, deverão cobrir todos os custos previstos na composição e regulamentação de preços e todas as despesas
indiretas e diretas. Os preços contratados, global e unitários, estarão limitados superiormente pelo preço orçado pelo órgão, que figurarão como preços máximos.
 
8. PLANILHA DE CUSTO DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICO / BDI
8.1. A planilha orçamentária, anexo do Termo de Referência, deverá ser preenchida pelos licitantes com seus custos unitários de cada item dos serviços.
8.2. A licitante deverá apresentar a composição unitária de todos os serviços, devendo ser considerado os materiais a serem empregados e mão-de-obra
necessária para execução e/ou instalação.
8.3. A data base da planilha orçamentária estimativa é de novembro de 2023, e serve como orientação às licitantes. Entretanto, as licitantes utilizarão
como base os preços praticados na data da apresentação das propostas. A data da apresentação das propostas servirá como data-base para eventuais reajustes
contratuais.
8.4. O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá ser apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali
necessariamente detalhada sua composição.
8.5. Cada licitante deverá compor sua taxa de BDI com base em fórmula apresentada adiante, levando em conta que nesta taxa deverão estar
considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária, como o seguro-garantia, e o lucro.



8.6. Conforme orientação do TCU (Súmula nº. 254/2010) "...os tributos IRPJ e CSLL não devem integrar o cálculo do BDI, por se constituírem em
tributos de natureza direta e personalística, que oneram pessoalmente o contratado, não devendo ser repassado a contratante”.
 
9. FÓRMULA E TAXA DO BDI
9.1. A fórmula adotada pelo TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS para cálculo do BDI, segue recomendações do Acórdão
2622/2013- TCU, dada por :
BDI = [ ( 1 + (AC+ S + R + G )* (1+ DF) * (1 + LB) ] - 1
( 1 - IMP)
Onde :
AC = taxa representativa das despesas de rateio da Administração Central
S + G = taxa representativa de Seguros + Garantias
R = taxa representativa de Riscos
DF = taxa representativa das Despesas Financeiras
LB = taxa representativa do Lucro
IMP = taxa representativa da incidência de Impostos.
IMP = ISS + PIS + COFINS + CPRB
CPRB = Contribuição Previdenciária sobre a Renda Bruta - (A licitante deverá observar a facultatividade da Lei nº 12.546/2011, artigo 7).
BDI ´s – Conforme os cálculos segundo os índices mínimos aplicados na fórmula do BDI, adotada-se como referencial o valor de 26,63%. Todavia, fica a
critério da licitante adotar o seu próprio BDI, levando em consideração os valores de cada item previstos na legislação em vigor, desde que apresentadas
justificativas devidamente comprovadas para aqueles que sejam superiores ao referencial adotado, para fins de aceitabilidade pela Administração.
 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.
 
11. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO
11.1. O objeto do contrato será recebido, provisoriamente, pelo Fiscal Técnico mediante termo detalhado, em até 5 (cinco) dias úteis, após verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico;
11.2. O recebimento definitivo será realizado pelo(a) Gestor(a) do Contrato mediante termo detalhado, em até 10 (dez) dias úteis, após a comprovação do
atendimento das exigências contratuais.
11.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade
de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
11.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.
11.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
11.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.
 
12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do TCE/TO.
12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
I - Unidade Gestora: 030100;
II - Fonte de Recursos: 0500;
III - Programa de Trabalho: 01.122.1171.2208;
IV - Elemento de Despesa: 33.90.39;
V - Subitem: 16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis;
12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.
 
13. REQUISITOS NECESSÁRIOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
13.1. Prova de registro do licitante e do responsável técnico da licitante nos seguintes Conselhos profissionais: Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU.
13.2. Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante a apresentação de um ou mais Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por
pessoas jurídicas de direito público ou privado devidamente identificadas, expedido em nome da empresa licitante. Para fins de comprovação da execução de
serviço de engenharia de característica semelhante ao objeto desta licitação, compatível em característica, cujo quantitativo corresponda, no mínimo, a 20% (vinte
por cento) da parcela de maior relevância, sendo este, o item: 6.2. e 6.11. da Planilha Orçamentária, assim como demonstrar ter executados serviços por meio de
cadeirinha/balancim em fachada de edifício.
13.3. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante a apresentação de Certidão de Acervo Técnico-CAT, expedida junto ao CREA, nos
termos da legislação aplicável, em nome do profissional técnico indicado pela empresa licitante, como responsável pelos trabalhos a serem executados, que
demonstre possuir Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, por execução de obras/serviços de característica semelhante ao objeto desta licitação, compatível
em característica, prazo e cujo quantitativo corresponda, no mínimo, a 20% (vinte por cento) da parcela de maior relevância, sendo este, o item: 6.2. e 6.11. da
Planilha Orçamentária, assim como demonstrar ter executados serviços por meio de cadeirinha/balancim em fachada de edifício.
13.4. O(s) responsável(is) técnico(s) deverão, obrigatoriamente, pertencer ao quadro do licitante, na data prevista para a entrega da proposta, limitado às
parcelas de maior relevância e valor significativo expressamente previstas no instrumento convocatório. A comprovação do vínculo do(s) profissional(ais)
qualificado(s) com a licitante poderá ser feita por meio de:
13.4.1. Na condição de empregado, por meio de cópia autenticada ou original da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do profissional, Livro de
Registro de Empregado, Contrato de Prestação de Serviço ou outro documento comprobatório de vínculo empregatício, previsto na legislação que rege a matéria.



13.4.2. No caso de profissional autônomo, por meio de cópia autenticada do Contrato ou Pré-Contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo com a
legislação civil comum.
13.4.3. No caso de sócio, por meio do Ato Constitutivo e alterações (Estatuto/Contrato Social etc.), bem ainda, com a Certidão de Registro do licitante no
CREA/CAU onde deverá constar o nome do profissional indicado.
 
14. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
14.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida
a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;
14.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, inciso II;
14.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo
licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).
14.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.
14.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
14.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º).
14.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área
contábil, apresentada pelo fornecedor.
 
15. DA VISTORIA TÉCNICA
15.1. A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública,
com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto a Coordenadoria de Manutenção e
Transporte, nos telefones (63) 3232-5962, de segunda a sexta-feira, no horário de 09:00 às 18:00h;
15.1.1. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldade
existentes como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução
do objeto, sendo assim, deverá apresentar a declaração de conhecimento do objeto conforme o modelo do Anexo III.
 
16. CONDIÇÕES DE GARANTIA
16.1. Segue a baixo a Tabela 1 com os respectivos prazos de garantia mínimos dos principais sistemas, elementos, componentes e instalações, conforme a
ABNT NBR 15575-1 (ABNT, 2021): 

Sistemas, elementos, componentes e instalações Prazo de garantia
Paredes de vedação e telhados 5 anos

Funcionamento da instalação elétrica 3 anos
Aderência dos revestimentos cerâmicos 2 anos

Pintura 2 anos
Forros 1 ano

Rejuntamento 1 ano
Vidros 1 ano

Impermeabilização 5 anos
Fechaduras e ferragens em geral 1 ano

Piso cimentado, piso acabado em concreto, contrapiso 2 anos

 
17. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
17.1. Será responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas legais, direta e indiretamente aplicável ao contrato.
17.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear os serviços prestados e prover os pagamentos dentro dos prazos convencionados.

17.3. Processar e liquidar a fatura correspondente aos valores, através de Ordem Bancária, ficando a CONTRATADA ciente de que as certidões
apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovada a cada vencimento.
17.4. Acompanhar, controlar e avaliar a entrega do serviço, através da unidade responsável por esta atribuição.
17.5. Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte da CONTRATADA, bem como sejam
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
17.6. A CONTRATANTE não será responsável:
17.6.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior;
17.6.2. Por quaisquer obrigações, responsabilidades, trabalhos ou serviços não previstos nesta contratação.

17.6.3. O TCE/TO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para terceiros, sejam fabricantes,
representantes ou quaisquer outros.
 
18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
18.1. Arcar com todos os custos diretos e indiretos da Contratação.
18.2. Será responsável pela observação das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas Federais, Estadual e municipais direta e indiretamente
aplicáveis ao objeto do contrato.
18.3. Executar os serviços no prazo determinado, por sua exclusiva conta e responsabilidade, em condições adequadas, no local indicado pelo
CONTRATANTE.



18.4. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade referente ao à prestação dos serviços, bem como atender prontamente às suas
solicitações e exigências e prestar os esclarecimentos solicitados.
18.5. Substituir, a suas expensas, os materiais que estiverem em desacordo com as especificações deste Termo de Referência ou aqueles que porventura
sejam entregues com defeitos ou imperfeições.
18.6. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que
julgar conveniente ao material abandonado em suas dependências.
18.7. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, eventuais mudanças de endereço, telefone e e-mail, juntando a
documentação necessária à sua comprovação.
18.8. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência.
18.9. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que
forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, os quais não têm nenhum vínculo empregatício com o TCE/TO.
18.10. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao TCE/TO ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou
culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
 
19. SUBCONTRATAÇÃO
19.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
20. VIGÊNCIA DO CONTRATO
20.1. A vigência da Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação, vigorará por 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, condicionada a sua
eficácia à publicação no Boletim Oficial deste Tribunal de Contas do Estado do Tocantins - TCE/TO, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, conforme o Art. 84 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021.
20.2. A vigência do Contrato será por 12 (doze) meses, a partir da publicação do instrumento contratual no Boletim Oficial deste Tribunal de Contas do
Estado do Tocantins - TCE/TO, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
20.2.1. O prazo de vigência contratual independe do prazo de garantia dos serviços.
20.2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado
acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
 
21. GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
21.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de 5% do valor contratual.
21.2. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 dias corridos após a assinatura do contrato.
21.3. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do contrato.
21.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.
 
22. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
22.1. O Gestor do Contrato indicado pela Diretoria Geral de Administração e Finanças, será o servidor Rafael Coelho Pires Jorge, Assessor III, matrícula
nº 27.000-0, que deverá cumprir as atribuições conforme art. 10 da Resolução Administrativa nº 7/2023-PLENO.
22.2. A fiscalização administrativa do contrato será realizada pelo servidor Daniel Prudente Junqueira, Assessor IV, matrícula 27.002-6, que deverá
cumprir as atribuições conforme art. 12 da Resolução Administrativa nº 7/2023-PLENO.
22.3. A fiscalização técnica do contrato será realizada pelo servidor Bernardo Alves de Senna, matricula 27.015-8, que deverá cumprir as atribuições
conforme art. 11 da Resolução Administrativa nº 7/2023-PLENO.
22.4. A unidade técnica indicará substitutos para as funções indicadas acima.
22.5. A comunicação entre o CONTRATANTE e a empresa CONTRATADA deverá ocorrer por intermédio do endereço cadastro no SICAF, sendo que o
CONTRATANTE não se responsabiliza por qualquer inconsistência nos dados de e-mail.
22.6. Caso a CONTRATADA necessite encaminhar qualquer comunicação ao CONTRATANTE poderá fazê-lo por intermédio do e-mail
manutencao@tceto.tc.br, da unidade técnica denominada Coordenadoria de Manutenção e Transporte, telefone (63) 3232-5962.
22.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa CONTRATADA para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.
 
23. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
23.1. Liquidação
23.1.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

23.1.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
CONTRATANTE;
23.1.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
23.1.4. A Administração deverá realizar consulta ao SIAFI para:



a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas.
23.1.5. Constatando-se, junto ao SIAFI, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
CONTRATANTE.
23.1.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
23.1.7. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
23.1.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado
não regularize sua situação junto ao SICAF.
 
23.2. Prazo de pagamento
23.2.1. O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia útil, a partir do recebimento definitivo do objeto pelo Gestor do Contrato indicado neste
termo de referência, mediante depósito em conta bancária da contratada.
23.2.2. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de
pagamento até a data de sua efetiva realização, a título de encargos moratórios, utilizando-se a taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados
diariamente em regime de juros simples.
 
23.3. Forma de pagamento
23.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
23.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
23.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
23.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
 
24. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
24.1. As infrações e sanções administrativas serão indicadas no Contrato e Anexos, fundamentadas no Título IV, Capítulo I da Lei nº 14.133/2021 e
Capítulo X da Resolução Administrativa nº 7/2023 Pleno-TCE/TO, e demais legislações pertinentes.
 
25. DISPOSIÇÕES GERAIS
25.1. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem os dispostos na Lei nº 14.133, de 2021 e Resolução Administrativa nº 7/2023-
PLENO, de 29 de março de 2023, aplicáveis no que for pertinente à contratação.
 
26. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
26.1. Faz-se necessário a integração, em um único grupo e vários itens, no qual foram agrupados os objetos de acordo com as suas funcionalidades e
características técnicas e de mercado, uma vez que a agregação também considerou a situação fática dos eventuais fornecedores. Tal agrupamento em lote único
levou em consideração eventuais descompassos no fornecimento dos produtos por diferentes fornecedores, comprometendo todo o processo de contratação:
fornecimento, execução e garantias dos produtos. Dessa forma, o lote único é integrado por itens e que guardam relação entre si. Ainda, justifica-se pela natureza e
correlação dos serviços e produtos a serem realizados, visando assim aumentar o interesse das empresas na execução e fornecimento dos serviços produtos
agrupados e, em especial, a diminuição do custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação (prazos de entrega, recebimento do objeto,
pagamento, dentre outros), aumentando assim a eficiência administrativa deste Tribunal de Contas face a otimização do gerenciamento da aquisição. Essa
eficiência é de estrutura constitucional e deve ser buscada pela Administração Pública. Frisa-se ainda a necessidade desta Administração assegurar a
responsabilidade contratual.
26.2. Observa-se a definição do que seria serviço comum de engenharia: atividade ou conjunto de atividades que necessitam da participação e do
acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado. Diante do exposto, podemos afirmar que o
objeto da contratação se trata de serviços comuns de engenharia.
26.3. Após verificação da Orientação Técnica IBRAOP/OT - IBR 002/2009, que visa uniformizar o entendimento quanto à definição de Obra e de
Serviço de Engenharia, para efeito de contratação pela administração pública. Entende-se que a contratação em epígrafe se enquadra como Serviços Comuns de
Engenharia, pois o objetivo é manter a edificação em bom estado e continuar nas condições de conforto e segurança previsto no projeto. Objetivo que na
Orientação Técnica IBRAOP/OT - IBR 002/2009, é citado em seu item 4. Definição de Serviço de Engenharia, subitem 4.3. - Conservar: conjunto de operações
visando preservar ou manter em bom estado, fazer durar, guardar adequadamente, permanecer ou continuar nas condições de conforto e segurança
previsto no projeto.
26.4. Desta forma, concluímos que o objeto da presente contratação não envolve técnicas desconhecidas no mercado ou que requerem inovação
tecnológica para a sua execução, além disso, o atendimento do contrato não está sujeito a risco previsível, pois inexiste dificuldade de transmitir aos licitantes a
complexidade do trabalho e o nível exigido da capacitação.
 

ANEXO I
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAL DESCRITIVO

 
1. DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. Para efeito das presentes especificações, o termo TCE/TO ou CONTRATANTE, significa Tribunal de Contas do Estado do Tocantins que contratará os
serviços objeto da presente licitação; o termo LICITANTE define qualquer empresa que apresentar proposta para o certame licitatório; o termo CONTRATADO ou
CONTRATADA define a proponente vencedora do certame licitatório, a quem será adjudicado o objeto; e o termo FISCALIZAÇÃO define a equipe que
representará o TCE/TO perante a CONTRATADA e a quem esta última deverá reportar-se.
1.2. Antes de apresentar sua proposta, a licitante deverá analisar todos os documentos do edital, sendo recomendada a vistoria dos locais de prestação dos serviços,
executando todos os levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrer em omissões, as quais não poderão ser alegadas em
favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços.



1.3. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações técnicas ora fornecidas não poderão constituir pretexto para a CONTRATADA
pleitear acréscimo de custos unitários e/ou alterar as composições dos mesmos.
1.4. Considerar-se-á a CONTRATADA como altamente especializada nos serviços em questão e que, por conseguinte, deverá ter computado, no valor global da
sua proposta, também, os custos complementares e acessórios por acaso omitidos nas composições de custo unitário, mas implícitos e necessários para a execução
dos serviços objeto da contratação.
1.5. Considera-se que a CONTRATADA dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos, gerenciais, operacionais e administrativos e dos meios de produção
necessários, suficientes e adequados à execução dos serviços para a realização do objeto, os quais deverá mobilizar e empregar com eficiência e eficácia no
cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção
incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos.
1.6. A CONTRATADA fornecerá as máquinas, os equipamentos, as ferramentas, os materiais, a mão de obra (inclusive os encargos sociais), os insumos, todos os
tipos de transporte e tudo mais que for necessário para a execução dos serviços, sejam eles definitivos ou temporários.
1.7. Também serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os tributos, emolumentos, alvarás e demais encargos necessários à execução dos serviços.
1.8. Os quantitativos dos itens previstos na planilha de Orçamento Estimativo disponibilizada pela CONTRATANTE para a licitação são apenas estimativos e não
caracterizam compromisso de execução de todo quantitativo listado.
1.9. As composições de custos unitários elaboradas pela CONTRATANTE servirão apenas para a elaboração do orçamento estimativo da licitação. Cada licitante
deverá elaborar suas próprias composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem necessários para a conclusão dos
serviços de acordo com as especificações técnicas. Não poderá haver nenhum pleito de alteração de valores do contrato em função das composições apresentadas
pela CONTRATANTE.
1.10. Perdas, sobras, quebras de unidades, ineficiência de mão de obra e outros, deverão ser considerados na composição de custos unitários, não sendo, em
hipótese alguma, considerados na medição.
1.11. Os serviços a serem executados e os materiais a serem empregados deverão obedecer rigorosamente às normas a seguir indicadas, entre outras a serem
definidas especificamente para cada serviço, a critério exclusivo da CONTRATANTE e da FISCALIZAÇÃO:
1.11.1.normas e especificações constantes deste caderno;
1.11.2.normas da ABNT;
1.11.3.disposições legais da União e do Governo Estadual e Municipal;
1.11.4.regulamentos das empresas concessionárias;
1.11.5.prescrições e recomendações de fabricantes;
1.11.6.normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;
1.11.7.normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho;
1.11.8.Manuais de Obras Públicas da SEAP – Projetos, Execução e Manutenção
1.12. A CONTRATADA deve observar, ainda, a Gestão dos Resíduos Sólidos, conforme estabelece a Resolução do CONAMA nº 307, de 5 de julho de 2002, bem
como os artigos 46, 49 e 60 e demais dispositivos da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente.
1.13. A análise, pela FISCALIZAÇÃO, dos materiais e sistemas aplicados nos serviços será rigorosa quanto aos critérios de eficiência energética, redução de
impactos ambientais e sustentabilidade.
1.14. Deverão ser utilizados materiais e tecnologias de baixo impacto ambiental, que promovam a conservação e o uso racional da água, a eficiência energética e a
especificação de produtos com certificação ambiental, sempre que possível, e que os custos forem compatíveis com o praticado no mercado.
1.15. Os materiais aplicados pela CONTRATADA, sempre que possível, deverão ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2.
1.16. Os materiais inflamáveis só poderão ser depositados em áreas autorizadas pela FISCALIZAÇÃO, devendo a CONTRATADA providenciar para estas áreas,
se for o caso, os dispositivos de proteção contra incêndios determinados pelos órgãos competentes.
1.17. Sempre que possível, os materiais não devem conter substâncias perigosas em concentrações acima da recomendada na diretiva RoHS (Restrintion of Certain
Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs).
1.18. A CONTRATADA deverá considerar todas as precauções e zelar permanentemente para que as suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a
terceiros, cabendo-lhe, exclusivamente, todos os ônus para reparação de eventuais danos causados.
1.19. No caso em que a CONTRATADA venha a, como resultado das suas operações, danificar áreas não incluídas no setor de seu trabalho ou, mesmo, prejudicar
o funcionamento ou operação das demais unidades dos prédios, ela deverá recuperar, às suas expensas, deixando-as conforme seu estado original.
1.20. Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e indenizações oriundas de danos causados pela CONTRATADA serão de sua
inteira responsabilidade, não cabendo responsabilidade solidária ou subsidiária por parte da CONTRATANTE.
1.21. A CONTRATADA cuidará para que o estoque e transporte de todo o material, equipamentos e entulho sejam feitos sem causar danos ou interrupções nas
áreas comuns do prédio. A movimentação e o estoque deverão ser previamente avaliados a fim de compatibilizar as solicitações com os meios de acesso
disponíveis.
1.22. A CONTRATADA será responsável, nas áreas em que estiver executando os serviços, pela proteção de toda a propriedade pública e privada, linhas de
transmissão de energia elétrica, adutoras, telefone, fibra ótica, dutos de água, esgoto e drenagem pluvial e outros serviços de utilidade pública, nas áreas da
CONTRATANTE e adjacentes, devendo corrigir imediatamente, às suas expensas, quaisquer avarias que nelas provocar, deixando-as conforme seu estado
original.
1.23. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer acidentes na execução dos serviços contratados, pelo uso indevido de
patentes registradas e pela destruição ou danificação dos demais serviços em execução até sua definitiva aceitação.
1.24. As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam a CONTRATADA do cumprimento de outras disposições legais, federais e
estaduais/municipais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidas, por pessoas físicas ou jurídicas, em
decorrência de culpa nas precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços.
1.25. São de integral e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA eventuais demandas trabalhistas, movidas por sua equipe, e processos, ações ou reclamações
movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de qualquer ato culposo ou doloso executado por sua equipe na execução dos serviços.
1.26. Os representantes da FISCALIZAÇÃO e toda pessoa autorizada pela mesma terão livre acesso aos locais dos serviços, ao almoxarifado e a todas as áreas
onde estejam sendo estocados e/ou montados/fabricados materiais, peças, componentes e equipamentos relativos à execução dos serviços contratados.
1.27. A CONTRATADA interromperá total ou parcialmente a execução dos trabalhos sempre que:
1.27.1.Assim estiver previsto e determinado no Contrato;
1.27.2. For necessário para execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos de Contrato e de acordo com as especificações técnicas;
1.27.3.Houver influências atmosféricas sobre a qualidade ou a segurança dos trabalhos;



1.27.4.Houver alguma falta cometida pela CONTRATADA, desde que esta, a juízo da FISCALIZAÇÃO, possa comprometer a qualidade dos trabalhos
subsequentes; e
1.27.5.A FISCALIZAÇÃO assim o determinar ou autorizar formalmente.
1.28. A FISCALIZAÇÃO não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fornecedores, técnicos,
subempreiteiros, subcontratadas, entre outros.
1.29. O meio de comunicação oficial a ser utilizado entre a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA será o e-mail.

 
2. REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O quantitativo de serviços e materiais previstos na planilha é estimativo, já que não há como saber de antemão exatamente quais demandas surgirão ao longo
do contrato. Assim, ante a possibilidade de variação dos quantitativos de serviços previstos inicialmente e aqueles efetivamente utilizados durante a execução
contratual, tendo em vista a possibilidade de alterações durante a execução, o regime de execução será definido como empreitada por preço unitário.

 
3. CONTATO
3.1. Coordenadoria de Manutenção e Transporte, telefone: (63) 3232-5962.

 
4. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
4.1. A CONTRATADA deverá fornecer todos os EPIs comuns necessários à realização das atividades dos seus empregados.
4.1.1. A CONTRATADA deverá providenciar todo e qualquer outro EPI necessário para a segurança de seus empregados.
4.2. Os custos com EPIs relativos aos profissionais da equipe permanente deverão ser incluídos como insumos na planilha de composição de custos de cada
categoria profissional da equipe permanente.
4.2.1. Os EPIs necessários para as diferentes especialidades de uma mesma categoria profissional podem variar de uma para outra. Para fins de orçamentação, a
CONTRATADA deverá usar um valor médio que atenda a toda categoria.
4.2.2. Os custos com EPIs não poderão ser repassados aos empregados.
4.3. O custo com EPIs relativos aos serviços por demanda, que, via de regra, devem ser executados com mão de obra externa à equipe permanente, deverão ser
incluídos na composição de custo dos serviços. Para formação do orçamento estimativo da licitação, esse item foi considerado como encargos complementares na
planilha de composição de custos e formação de preços unitários, conforme definido no SINAPI.
 
5. SEGUROS, LICENÇAS, TAXAS E PLACAS.
5.1. Correrá por conta exclusiva da contratada a responsabilidade de qualquer acidente no trabalho de execução doa serviços contratados, uso indevido de patentes
registradas, e ainda que resultante de caso fortuito e por qualquer causa, a destruição ou danificação da construção até a definitiva aceitação dos serviços pelo de
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, bem como, as indenizações que possam vir a ser devida a terceiros por fatos oriundos dos serviços
contratados, ainda que ocorridos em via pública. É a contratada obrigada a obter todas as licenças e franquias necessárias aos serviços que contratar, pagando os
emolumentos prescritos por Lei, e observando todas as Leis, regulamentos e pagamento de seguro pessoal, despesas decorrentes das Leis Trabalhistas e impostos,
assim como multas porventura impostas pelas autoridades. A observância das Leis, regulamentos e posturas a que se refere o item precedente, abrange também, as
exigências do CREA especialmente no que se refere à colocação de placas de identificação dos serviços em local visível, contendo nomes do responsável técnico
pela execução, do autor ou autores dos projetos, empresa contratada, etc, tendo em vista as exigências do registro na região do citado Conselho em que se realiza a
construção, e com as especificações recomendadas pelo TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS.
 
6. FISCALIZAÇÃO
6.1. A Fiscalização da execução dos serviços será exercida pelo Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, representado pela Coordenadoria de Manutenção e
Transporte, na pessoa de seus servidores, profissionais.
6.2. Engenheiros e/ou Arquitetos, para atuarem como Supervisores ou Fiscais, devidamente identificados, com autoridade para exercer em nome do Tribunal de
Contas, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos serviços contratados.
6.3. As relações mútuas entre o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS e contratada serão mantidas por intermédio da fiscalização.
6.4. A contratada é obrigada a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução das obras e serviços contratados, sendo-lhe assegurado o direito de ordenar
a suspensão das obras e serviços sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita a contratada, e sem que esta tenha direito a qualquer indenização, no caso de não
ter atendido dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da anotação no diário de obras, qualquer reclamação sobre defeito essencial em serviço executado ou
material posto na obra.
6.5. É a contratada obrigada a retirar da obra, imediatamente após o recebimento da ordem de serviço correspondente, qualquer empregado, tarefeiro, operário ou
subordinado que, a critério da fiscalização, venha a demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica.
 
7. DOCUMENTAÇÃO
7.1. Todas as ordens de serviços ou comunicações da Fiscalização a Contratada, ou vice-versa, serão transmitidas por escrito, via oficio ou em instrumento próprio,
como atas de reunião, e somente assim produzirão seus efeitos.
7.2. Alem daqueles serão providenciado pela Contratada, o registro das Anotações de Responsabilidade Técnica junto ao CREA, a manutenção do livro Diário de
Obra e outros documentos necessários ao desenvolvimento de serviços de engenharia.
 
A) ANOTAÇÕES DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART
A execução dos serviços será precedida de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), emitido por profissional legalmente habilitado.
A ART será entregue para assinatura do Contratante ate uma semana após o inicio dos respectivos serviços.
 
B) DIÁRIO DE OBRA
Devera ser usado o Diário da Obra, anotando-se ao longo do dia a realização dos serviços, a entrega de materiais e as visitas de todo e qualquer interveniente no
processo (Fiscalização, Autoridades, representantes de órgãos públicos, fornecedores, etc.).
Este livro devera ficar permanentemente no local de execução dos serviços, juntamente com um jogo completo de copias dos projetos, detalhes, especificações
técnicas, edital, contrato e cronograma físicos financeiros atualizados.
Todas as ocorrências estranhas ao andamento dos trabalhos deverão ser feitas por escrito no Diário de Obra, tanto pela Contratada como pela Fiscalização
identificação do subscreveste (com uso de carimbo).
Todas as folhas serão visadas pela Fiscalização, que, na conclusão de cada fase de obra, destacara uma das vias para controle do TCE/TO.



 
C) RECOLHIMENTOS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIOS
A Empresa Adjudicada devera fazer os recolhimentos previdenciários e trabalhistas referentes aos serviços, entregando os comprovantes mensalmente, junto às
notas fiscais de faturamento dos serviços aos órgãos pertinentes.
 
8. SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO
8.1. A CONTRATADA deverá obedecer todas as recomendações contidas nas Normas Regulamentadoras (NR) expedidas pelos órgãos governamentais e normas
da ABNT que tratam da Segurança e Saúde do Trabalho.
8.2. A CONTRATADA manterá organizada, limpas e em bom estado de higiene e conservação os locais de execução dos serviços, especialmente as vias de
circulação, passagens e escadarias, refeitórios e alojamentos, coletando e removendo regularmente as sobras de materiais, entulhos e detritos em geral.
8.3. Em caso de acidente, a CONTRATADA deverá: Prestar todo e qualquer socorro imediato às vitimas;
8.4. Paralisar os serviços, local e nas suas circunvizinhas, a fim de evitar a possibilidade de mudanças das circunstâncias relacionadas com o acidente; Solicitar
imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO ao local da ocorrência, relatando o fato e preenchendo a respectiva CAT (Comunicação de Acidente de
Trabalho).
8.5. Todo o acidente com perda de tempo (todo aquele de que decorre lesão pessoal que impede o acidentado de voltar ao trabalho no mesmo dia, ou no dia
imediato à sua ocorrência, no horário regulamentar) será imediatamente comunicado, da maneira mais detalhada possível, à FISCALIZAÇÃO. De igual maneira,
deverá ser notificada também a ocorrência de qualquer “acidente sem lesão”, especialmente princípios de incêndio.
8.6. Em caso de ocorrência de acidente fatal, é obrigatória a adoção das seguintes medidas: Comunicar o acidente fatal, de imediato, à autoridade policial
competente, ao órgão regional do Ministério do Trabalho e a FISCALIZAÇÃO.
8.7. Isolar o local diretamente relacionado ao acidente, mantendo suas características até sua liberação pela autoridade policial competente e pelo órgão regional do
Ministério do Trabalho. A liberação do local poderá ser concedida após a investigação pelo órgão regional competente do Ministério do Trabalho.
8.8. O CONTRATANTE realizará inspeções periódicas, a fim de verificar o cumprimento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de
conservação dos equipamentos de proteção individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como
a observância das demais condições estabelecidas pelas normas de segurança e saúde do trabalho.
8.9. Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO todo e qualquer trabalho que não satisfaça as condições contratuais.
8.10. As suspensões dos serviços motivadas por condições de insegurança, e consequentemente, a não observância das normas, instruções e regulamentos aqui
citados, não eximem a CONTRATADA das obrigações e penalidades das cláusulas do (s) contrato (s) referente a prazos e multas.
 
9. ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS
9.1. Ficará a cargo do Engenheiro Civil, registrado no CREA Órgão, a fim de atender a qualquer tempo a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins, prestando todos os esclarecimentos sobre o andamento dos serviços, tendo que apresentar anotação de responsabilidade técnica.
9.2. Deverá ser anotado no órgão competente ART- Anotação de Responsabilidade Técnica.
 
10. LIMPEZA DO LOCAL
10.1. Deverão ser previamente retirados todos os detritos e restos de materiais de todas as partes dos serviços e de seus complementos, que serão removidos para o
descarte apropriado.
10.2. Em seguida será feita uma varredura geral e limpeza dos locais objetos dos serviços, e de seus complementos; Posteriormente será feita uma limpeza prévia
de todos os pisos, paredes, tetos, portas, janelas e vidros, com flanela umedecida ligeiramente em solução de sabão neutro e flanela seca, limpa, para retirada de
toda poeira;
10.3. Far-se-á após, a lavagem e limpeza com retirada de manchas, respingos e sujeiras, etc.
10.4. Não deverão ser usadas espátulas de metal na limpeza da obra, para se evitar arranhões, se for o caso utilizar com bastante cuidado;
10.5. Não será permitida a utilização de ácido muriático ou qualquer outro tipo de ácido em qualquer tipo de limpeza.
 
11. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHAMENTO PREVIS

1.1
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA
PLENO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

O engenheiro civil será o responsável técnico e deverá vistoriar os locais de execução dos serviços
diariamente, no qual o pagamento deste item será calculado conforme a necessidade e o período de
acompanhamento.

Acompanha
serviços sem

1.2
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO
TRABALHO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

O técnico em segurança do trabalho deverá acompanhar continuadamente a execução dos serviços
em alturas.

Acompanha
durante a e
altura.

2.1

REMOÇÃO DE CHAPAS E PERFIS
DE DRYWALL, DE FORMA
MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO.

Demolição de parede de gesso acartonado: A empresa deverá desmontar e remover as divisórias de
gesso acartonado existente, composta por painéis cegos e perfis estruturais bem como retirar todas as
portas existentes, tomadas, fiação, rodapé e qualquer outro elemento que esteja fixado nas paredes se
no momento da demolição das paredes, se danificar o forro, a empresa deverá imediatamente
consertá-lo. A empresa deverá retirar e transportar para destino adequado todo os entulhos da
demolição e reforma e quando necessário acumular tais resíduos nas imediações das dependências
do TCE/TO, local esse que será indicado pelo servidor responsável em acompanhar o serviço. A
empresa deverá acondicionar em container em local previamente autorizado pela fiscalização. A
providência do container, quando necessário for, será de responsabilidade da empresa. Todos os
materiais necessários para a execução desse serviço deverão ser fornecidos pela empresa.

Conforme 
surgindo 
contratual.

2.2 ABERTURA DE VÃO DE PORTA
OU JANELA COM REQUADRO
EM GESSO ACARTONADO

Abertura de vão de porta ou janela com requadro em gesso acartonado: A empresa deverá desmontar
e remover as divisórias de gesso acartonado existente, composta por painéis cegos e perfis
estruturais, tomadas, fiação, rodapé e qualquer outro elemento que esteja fixado nas paredes.
Acabamento do vão com gesso acartonado está incluso no serviço. A empresa deverá retirar e
transportar para destino adequado todo os entulhos da demolição e reforma e quando necessário
acumular tais resíduos nas imediações das dependências do TCE/TO, local esse que será indicado
pelo servidor responsável em acompanhar o serviço. A empresa deverá acondicionar em container
em local previamente autorizado pela fiscalização. A providência do container, quando necessário

Conforme 
surgindo 
contratual.



for, será de responsabilidade da empresa. Todos os materiais necessários para a execução desse
serviço deverão ser fornecidos pela empresa.

2.3

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE
BLOCO FURADO, DE FORMA
MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO.

Demolição de parede de alvenaria não estrutural: A empresa deverá demolir a parede de alvenaria
existente e remover / promover a retirada de todas as portas existentes, tomadas, fiação, rodapé e
qualquer outro elemento que esteja fixado nas paredes. A empresa deverá retirar e transportar para
destino adequado todo os entulhos da demolição e reforma e quando necessário acumular tais
resíduos nas imediações das dependências do TCE/TO, local esse que será indicado pelo servidor
responsável em acompanhar o serviço. A empresa deverá acondicionar em container em local
previamente autorizado pela fiscalização. A providência do container, quando necessário for, será de
responsabilidade da empresa. Todos os materiais necessários para a execução desse serviço deverão
ser fornecidos pela empresa.

Conforme 
surgindo 
contratual.

2.4

REMOÇÃO DE FORROS DE
DRYWALL, PVC E
FIBROMINERAL, DE FORMA
MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO.

Demolição de forro de gesso: A empresa deverá demolir o forro existente e remover / promover a
retirada de todas as estruturas existentes no forro, fiação, luminárias, duto de ar e qualquer outro
elemento que esteja fixado no forro. Se no momento da demolição do forro danificar a parede, a
empresa deverá imediatamente consertar. A empresa deverá retirar, transportar para destino
adequado todo o entulho da demolição e reforma, e quando necessário acumular tais resíduos nas
imediações do TCE/TO o mesmo deverá estar acondicionado em container em local previamente
autorizado pela fiscalização. A providência do container, quando necessário for, será de
responsabilidade da empresa.

Conforme 
surgindo 
contratual.

2.5
REMOÇÃO DE PORTAS, DE
FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO.

Serviço de remoção de portas: A empresa deverá remover a porta existente e fazer os devidos
reparos no vão, deixando o vão requadrado. A empresa deverá retirar, transportar para destino
adequado todo o entulho da demolição e quando necessário acumular tais resíduos nas imediações
das dependências do TCE/TO, local esse que será indicado pelo servidor responsável em
acompanhar o serviço. A providência do container, quando necessário for, será de responsabilidade
da empresa. O item removido poderá será recolhido pela equipe de manutenção predial para
reutilização / reaproveitamento quando necessário. Todos os materiais necessários para a execução
desse serviço deverão ser fornecidos pela empresa.

Conforme 
surgindo 
contratual.

2.6

DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS,
DE FORMA DE FORMA
MECANIZADA COM
MARTELETE, SEM
REAPROVEITAMENTO.

Antes de iniciar a demolição, verificar a estabilidade dos elementos com função estrutural; checar se
os EPC necessários estão instalados; usar os EPI exigidos para a atividade; remover a argamassa
com uso de martelo demolidor.

Demolição 
da manta
substituída 
Contas e re

2.7

REMOÇÃO DE TELHAS DE
FIBROCIMENTO METÁLICA E
CERÂMICA, DE FORMA
MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO.

Antes de iniciar a remoção, verificar a estabilidade dos elementos com função estrutural; checar se
os EPC necessários estão instalados; usar os EPI exigidos para a atividade; retirar os parafusos que
prendem as telhas, com chave de fenda; retirar cada telha manualmente; baixá-las até o térreo com o
eventual uso de cordas.

Remoção d
interligação
Barbosa, a
pontual de 
(três) edifíc

2.8
RETIRADA CUIDADOSA DA
CAMADA DE PROTEÇÃO
IMPERMEABILIZANTE

Antes de iniciar a retirada, verificar a estabilidade dos elementos com função estrutural; checar se os
EPC necessários estão instalados; usar os EPI exigidos para a atividade; remover a manta asfáltica
com uso de talhadeira e marreta.

Retirada da
substituída 
Contas.

3.1 ALUGUEL DE CAÇAMBA 48
HORAS COM RETIRADA

A CONTRATADA deve observar, ainda, a Gestão dos Resíduos Sólidos, conforme estabelece a
Resolução do CONAMA nº 307, de 5 de julho de 2002, bem como os artigos 46, 49 e 60 e demais
dispositivos da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e
administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente.

Conforme 
surgindo 
contratual.

4.1

PAREDE COM SISTEMA EM
CHAPAS DE GESSO PARA
DRYWALL, USO INTERNO, COM
DUAS FACES SIMPLES E
ESTRUTURA METÁLICA COM
GUIAS SIMPLES PARA PAREDES
COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU
IGUAL A 6 M2, COM VÃOS.

Instalação de parede em divisória de gesso acartonado: Fornecimento e instalação de divisórias em
chapas de Gesso Acartonado, espessura de 12.5mm, e painéis com largura de 120cm, incluindo
guias, com montantes a cada 60cm, perfil cantoneira 23x23 (perfil utilizado para proteção e
acabamento de canto de tamanho 3,00m x 0,50mm) e perfis metálicos, com acabamento em fita
elástica auto-adesiva, massa, conforme projeto de arquitetura apresentado para execução do serviço.
Nos vãos dos portais deverá ser reforçado em toda a sua altura, com madeira de lei tipo caibro para
inibir os esforços dos portais. Todos os materiais necessários para a execução desse serviço deverão
ser fornecidos pela empresa.

Conforme 
surgindo 
contratual.

4.2

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS
NA HORIZONTAL DE 9X14X19
CM (ESPESSURA 9 CM) E
ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO
MANUAL.

Posicionar os dispositivos de amarração da alvenaria de acordo com as especificações do projeto e
fixá-los com uso de resina epóxi; demarcar a alvenaria – materialização dos eixos de referência,
demarcação das faces das paredes a partir dos eixos ortogonais, posicionamento dos escantilhões
para demarcação vertical das fiadas, execução da primeira fiada; elevação da alvenaria –
assentamento dos blocos com a utilização de argamassa aplicada com palheta ou bisnaga, formando-
se dois cordões contínuos; execução de vergas e contravergas concomitante com a elevação da
alvenaria.

Será utiliza
(duas) gu
Edifício S
Barbosa.

4.3
FECHAMENTO DE RASGOS EM
PAREDE OU FORRO DE GESSO
ACARTONADO - DE 0 A 0,10 M²

Fechamento de rasgos em parede ou forro de gesso acartonado - de 0 a 0,10 m²: Fornecimento de
material e serviço de gesso acartonado em chapas, espessura de 12.5mm, e painéis com largura de
120cm, para fechamento de rasgos nas paredes ou em forro, com acabamento em fita elástica auto-
adesiva, emassamento com massa PVA e regularização para pintura, conforme projeto de arquitetura
apresentado para execução do serviço. Todos os materiais necessários para a execução desse serviço
deverão ser fornecidos pela empresa.

Conforme 
surgindo 
contratual.

4.4

FECHAMENTO DE RASGOS EM
PAREDE OU FORRO DE GESSO
ACARTONADO - DE 0,11 A 0,40
M²

Fechamento de rasgos em parede ou forro de gesso acartonado - de 0,11 a 0,40 m²: Fornecimento de
material e serviço de gesso acartonado em chapas, espessura de 12.5mm, e painéis com largura de
120cm, para fechamento de rasgos nas paredes ou em forro, com acabamento em fita elástica auto-
adesiva, emassamento com massa PVA e regularização para pintura, conforme projeto de arquitetura
apresentado para execução do serviço. Todos os materiais necessários para a execução desse serviço
deverão ser fornecidos pela empresa.

Conforme 
surgindo 
contratual.

4.5 FECHAMENTO DE RASGOS EM
PAREDE OU FORRO DE GESSO

Fechamento de rasgos em parede ou forro de gesso acartonado - de 0,41 a 1,50 m²: Fornecimento de
material e serviço de gesso acartonado em chapas, espessura de 12.5mm, e painéis com largura de

Conforme 
surgindo 



ACARTONADO - DE 0,41 A 1,50
M²

120cm, para fechamento de rasgos nas paredes ou em forro, com acabamento em fita elástica auto-
adesiva, emassamento com massa PVA e regularização para pintura, conforme projeto de arquitetura
apresentado para execução do serviço. Todos os materiais necessários para a execução desse serviço
deverão ser fornecidos pela empresa.

contratual.

4.6

PAREDE COM SISTEMA EM
CHAPAS DE GESSO PARA
DRYWALL, USO INTERNO, COM
DUAS FACES SIMPLES E
ESTRUTURA METÁLICA COM
GUIAS SIMPLES PARA PAREDES
COM ÁREA LÍQUIDA MENOR
QUE 6 M2, COM VÃOS.

Fornecimento e instalação de divisórias em chapas de Gesso Acartonado, espessura de 12.5mm, e
painéis com largura de 120cm, incluindo guias, com montantes a cada 60cm, perfil cantoneira 23x23
(perfil utilizado para proteção e acabamento de canto de tamanho 3,00m x 0,50mm) e perfis
metálicos, com acabamento em fita elástica auto-adesiva, massa, conforme projeto de arquitetura
apresentado para da execução do serviço.

Conforme 
surgindo 
contratual.

4.7

KIT DE PORTA DE MADEIRA
PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE
OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
80X210CM, ESPESSURA DE
3,5CM, ITENS INCLUSOS:
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E
INSTALAÇÃO DE BATENTE,
FECHADURA COM EXECUÇÃO
DO FURO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

Instalação de porta de madeira de abrir completa, portal, fechadura, dobradiças e alisares: Porta de
madeira laminada, medindo 0,80m(largura)x2,10m(altura)x35mm(espessura), de primeira qualidade
sem necessidade de envernizar, de abrir contendo uma folha abrindo para à direita ou para esquerda,
folha de peso baixo (composta com massa acima de 06 kg/m2 e até 10 kg/m2), sem desvios de
forma, sem curvaturas, sem abaulamentos, sem encanoamentos, sem torções, nem desvios de
esquadros, sem encurvamentos, nem arqueamentos. Fechadura: Deverá ser com aço inox com
detalhes acetinado na maçaneta, deverá possuir formato anatômico que se encaixa na mão do
usuário. Roseta quadrada. A caixa interna da fechadura é de 55mm, aumentando a durabilidade do
produto e a maciez do movimento de abrir e fechar. Dobradiça em aço inoxidável, composta por
duas abas, um pino, cabeça móvel do pino, cabeça fixa do pino e dois rolamentos. Os portais
poderão ser instalados com parafusos ou com espuma expansiva.

Conforme 
surgindo 
contratual.

4.8
INSTALAÇÃO DE VIDRO
TEMPERADO, E = 8 MM,
ENCAIXADO EM PERFIL U.

Vidro temperado fixo com espessura de 8mm: Fornecimento e instalação de vidro temperado fixo
com espessura de 8mm, com ferragens/perfis de alumínio (para fixar o vidro) e furos, quando
necessário, tipo guichê. Para utilizar em guichês e visores fixos em parede. Todos os materiais
necessários para a execução desse serviço deverão ser fornecidos pela empresa.

Conforme 
surgindo 
contratual.

4.9

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE
PORTA DE MADEIRA, 80X210CM.
EXCLUSIVE A PORTA E
ACESSÓRIOS.

Serviço a ser utilizado em caso de remanejamento de portas existentes.
Conforme 
surgindo 
contratual.

5.1

FORRO EM DRYWALL, PARA
AMBIENTES COMERCIAIS,
INCLUSIVE ESTRUTURA DE
FIXAÇÃO.

Instalação de forro de gesso acartonado: Fornecimento e instalação de forro em chapas de Gesso
Acartonado, espessura de 12.5mm, largura de 120cm, incluindo guias, pendurais, perfis metálicos e
tabica branca de 2cm, com acabamento em fita elástica autoadesiva, conforme projeto de arquitetura
apresentado no momento da execução do serviço. Todos os materiais necessários para a execução
desse serviço deverão ser fornecidos pela empresa.

Conforme 
surgindo 
contratual.

5.2
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
DE ALÇAPÃO METÁLICO COM
CLIC 40CM X 40CM BRANCO

Fornecimento e instalação de alçapão metálico com clic 40cm x 40cm, branco, para forro de gesso
acartonado: Todos os materiais necessários para a execução desse serviço deverão ser fornecidos
pela empresa.

Conforme 
surgindo 
contratual.

6.1
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE
MASSA LÁTEX EM PAREDES,
DUAS DEMÃOS.

Execução de emassamento de parede de gesso acartonado ou alvenaria: Duas demãos de massa
acrílica com lixamento para acabamento entre cada demão. Em parede de gesso acartonado, dar
acabamento em fita elástica autoadesiva ligando sempre o encontro entre painéis de gesso
acartonado. Buchas, parafusos e/ou pregos que não serão utilizados devem ser retirados para dar
perfeito acabamento à superfície da parede. Todos os materiais necessários para a execução desse
serviço deverão ser fornecidos pela empresa.

Conforme 
surgindo 
contratual.

6.2

APLICAÇÃO MANUAL DE
PINTURA COM TINTA LÁTEX
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS
DEMÃOS.

Execução de pintura de paredes de gesso acartonado ou alvenaria: duas demãos de tinta acrílica
fosca, conforme projeto de arquitetura apresentado no momento da execução do serviço, a empresa
deverá forrar o piso todo, bem como os móveis, painéis existente, tomadas, interruptores..., para não
danifica-los. A tinta usada será acrílica fosca a base de água, podendo ser da marca Suvinil, Coral,
Sherwin-Williams ou de uma outra marca que tenha as mesmas características e qualidades.

Conforme 
surgindo 
contratual.

6.3

PINTURA DE SINALIZAÇÃO
VERTICAL DE SEGURANÇA,
FAIXAS AMARELA E PRETA,
APLICAÇÃO MANUAL, 2
DEMÃOS.

A superfície deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes de qualquer
aplicação; aplicar selador em toda a superfície e aguardar a secagem; medir e realizar a marcação
das faixas amarelas, utilizando fita crepe; diluir a tinta amarela em água potável, e aplicar duas
demãos com rolo, respeitando o intervalo de tempo entre elas, conforme orientação do fabricante;
após a secagem das faixas amarelas, proceder com a delimitação das faixas pretas com fita crepe,
sobre as bordas da faixa amarela; diluir a tinta preta em água potável e aplicar duas demãos com
rolo, respeitando o intervalo de tempo entre elas.

Conforme 
surgindo 
contratual.

6.4

PINTURA DE PISO COM TINTA
ACRÍLICA, APLICAÇÃO
MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO
FUNDO PREPARADOR.

Certificar-se que o piso cimentado foi executado há pelo menos 28 dias; antes de iniciar a pintura
certificar-se que o piso esteja, limpo, seco, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor; delimitar a
área de pintura com fita crepe, aplicando-a em todo o perímetro; diluir fundo preparador com água,
10% do volume; aplicar uma demão de fundo preparador com trincha ou rolo de lã; diluir tinta
acrílica com água, 10% do volume; aplicar 1ª demão da tinta acrílica diluída com rolo de lã (esperar
de 1 a 4 horas após aplicação do fundo
preparador); fazer retoques e cantos com trincha; aplicar 2ª demão de tinta acrílica sem nenhuma
diluição com rolo de lã (esperar 4 horas após aplicação da 1ª demão); aplicar a 2ª demão de tinta a
90° da 1ª demão (aplicação cruzada); remover fitas após secagem.

Pintura das
TCE/TO.

6.5
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE
VAGA COM TINTA EPÓXI, E = 10
CM, APLICAÇÃO MANUAL.

Execução de pintura de demarcação de vaga com tinta epóxi, e = 10 cm, aplicação manual. Pintura da g
e Edíficio R



6.6

PINTURA DE PISO COM TINTA
EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2
DEMÃOS, INCLUSO PRIMER
EPÓXI.

Certificar-se que o piso cimentado foi executado há pelo menos 28 dias; antes de iniciar a pintura
certificar-se que o piso esteja, limpo, seco, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor; delimitar a
área de pintura com fita crepe, aplicando-a em todo o perímetro; misturar componentes A e B do
primer durante 2 ou 3 minutos, empregando haste helicoidal acoplada a equipamento de baixa
rotação. para pintura manual em geral não é necessário diluir, e se for necessário, segundo o
fornecedor, atender à sua especificação; aplicar uma demão de primer epóxi com rolo de lã; misturar
componentes A e B da tinta epóxi durante 2 ou 3 minutos, empregando haste helicoidal acoplada a
equipamento de baixa rotação; se necessário, em função de orientação do fornecedor, diluir tinta
epóxi com diluente, 15% do volume; aplicar 1ª demão de tinta epóxi com rolo de lã (esperar no
mínimo 16 horas após aplicação do primer); aplicar 2ª demão de tinta epóxi com rolo de lã (esperar
de 12 a 24 horas após aplicação da 1ª demão); aplicar a 2ª demão de tinta a 90° da 1ª demão
(aplicação cruzada); remover fitas após secagem.

Pintura da g
e Edíficio R

6.7
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE
MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS
DEMÃOS.

Execução de emassamento de forro de gesso acartonado: Duas demãos de massa PVA em forro de
gesso acartonado, com acabamento em fita elástica autoadesiva ligando sempre o encontro de dois
painéis de gesso acartonado. A massa a ser usada será em PVA a base de água de primeira linha da
marca a ser usada. Todos os materiais necessários para a execução desse serviço deverão ser
fornecidos pela empresa.

Conforme 
surgindo 
contratual.

6.8

APLICAÇÃO MANUAL DE
RESINA ACRÍLICA PREMIUM
PARA CERÂMICA EM PANOS
SEM PRESENÇA DE VÃOS DE
EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS
PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS.

A superfície deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes de qualquer
aplicação; a resina deve ser diluída em água potável de acordo com recomendações do fabricante;
aplicar duas demãos com rolo, respeitando o intervalo de tempo entre elas, conforme orientação do
fabricante.

Pintura do 
fachada do 

6.9

APLICAÇÃO MANUAL DE
PINTURA COM TINTA LÁTEX
ACRÍLICA EM TETO, DUAS
DEMÃOS.

Execução de pintura do forro em gesso acartonado: Serviço de Pintura do forro em de gesso
acartonado, duas demãos de tinta acrílica fosca, conforme projeto de arquitetura apresentado para
execução do serviço. A empresa deverá forrar o piso todo, bem como os móveis, painéis existentes,
tomadas, interruptores, para não danificá-los. A tinta usada deverá ser da marca Suvinil, Coral,
Sherwin-Williams ou de uma outra marca que tenha as mesmas características e qualidades.

Conforme 
surgindo 
contratual.

6.10

PINTURA COM TINTA
ALQUÍDICA DE ACABAMENTO
(ESMALTE SINTÉTICO FOSCO)
APLICADA A ROLO OU PINCEL
SOBRE SUPERFÍCIES
METÁLICAS (EXCETO PERFIL)
EXECUTADO EM OBRA (02
DEMÃOS).

Limpeza da peça manualmente para remoção de pó e outros detritos; preparação da tinta com
diluição conforme orientação do fabricante; aplicação de 2 demãos de tinta na superfície metálica
com pincel ou rolo. Respeitando o intervalo entre as demãos, conforme a orientação do fabricante.

Pintura dos
Barbosa.

6.11

PINTURA COM TINTA
ALQUÍDICA DE ACABAMENTO
(ESMALTE SINTÉTICO FOSCO)
PULVERIZADA SOBRE
SUPERFÍCIES METÁLICAS
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO
EM OBRA (02 DEMÃOS).

Limpeza da peça manualmente para remoção de pó e outros detritos; preparação da tinta com
diluição conforme orientação do fabricante; aplicação de 2 demãos de tinta na superfície metálica
com o equipamento de pulverização. Respeitando o intervalo entre as demãos, conforme a
orientação do fabricante.

Pintura das
(três) edifí
preta e lanç

6.12
LIXAMENTO MANUAL EM
SUPERFÍCIES METÁLICAS EM
OBRA.

Aplicação de movimento circulares para remoção de ferrugem, limpeza e produzirem uma
rugosidade ideal para a aderência de tintas.

Lixamento 
corrimãos a

7.1

CHAPISCO APLICADO EM
ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE
VÃOS) E ESTRUTURAS DE
CONCRETO DE FACHADA, COM
COLHER DE PEDREIRO.
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL.

Antes de começar a aplicação, a superfície da base deve estar limpa (livre de irregularidades,
incrustações metálicas, poeira, graxas ou óleos); Umedecer a base para evitar ressecamento da
argamassa; Com a argamassa preparada conforme especificado pelo projetista, aplicar com colher de
pedreiro vigorosamente, formando uma camada uniforme de espessura de 3 a 5 mm.

Será utiliza
(duas) gu
Edifício S
Barbosa.

7.2

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,
PREPARO MANUAL, APLICADA
MANUALMENTE NAS PAREDES
INTERNAS, ESPESSURA DE 35
MM, SEM USO DE TELA
METÁLICA DE REFORÇO
CONTRA FISSURAÇÃO.

Aplicar a argamassa com colher de pedreiro; com régua, comprimir e alisar a camada de argamassa e
retirar o excesso; realizar o acabamento superficial sarrafeando e, em seguida, desempenando;
detalhes construtivos como juntas, frisos, quinas, cantos, peitoris, pingadeiras e reforços podem ser
realizados antes, durante ou logo após a execução do revestimento.

Será utiliza
(duas) gu
Edifício S
Barbosa.

7.3

CONTRAPISO EM ARGAMASSA
TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA),
PREPARO MANUAL, APLICADO
EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO
NÃO REFORÇADO, ESPESSURA
3CM.

Limpar a base, incluindo lavar e molhar; definir os níveis do contrapiso; assentar taliscas; camada de
aderência: aplicar o adesivo diluído e misturado com cimento; argamassa de contrapiso: envolve
lançamento, espalhamento e compactação, definição preliminar de mestras e posterior atuação no
resto do ambiente; acabamento superficial sarrafeado, desempenado ou alisado.

Será utiliza
(duas) gu
Edifício S
Barbosa, r
cobrimento
será subst
Instituto de

7.4 REVESTIMENTO CERÂMICO
PARA PISO COM PLACAS TIPO
PORCELANATO DE DIMENSÕES
60X60 CM APLICADA EM
AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5
M² E 10 M².

Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre a base totalmente limpa, seca e curada, com o
lado liso da desempenadeira formando uma camada uniforme de 3mm a 4mm sobre a área de forma
que facilite a colocação das placas cerâmicas e que seja possível respeitar o tempo de abertura, de
acordo com as condições atmosféricas e a argamassa utilizada; aplicar o lado denteado da
desempenadeira, com ângulo de aproximadamente 60 graus em relação à superfície do substrato, de
tal modo a formar, cordões e, sulcos; colocar os espaçadores niveladores com 5 cm de distância,
aproximadamente, das extremidades das placas; com o lado liso da desempenadeira, aplicar uma

Será utiliza
(duas) gu
Edifício S
Barbosa.



camada de argamassa colante no tardoz da placa com espessura de 1 mm a 2 mm; assentar cada
placa cerâmica, comprimindo manualmente ou aplicando pequenos impactos com martelo de
borracha; aplicar as cunhas niveladoras nas aberturas dos espaçadores niveladores, se necessário
com o auxílio de um alicate nivelador; romper lateralmente com um martelo de borracha os
espaçadores niveladores após a secagem da argamassa e retirar as cunhas niveladoras para
reutilização; aplicar a argamassa para rejuntamento com auxílio de uma desempenadeira de EVA ou
borracha em movimentos contínuos de vai e vem, após no mínimo 72 horas da aplicação das placas;
limpar a área com pano umedecido.

7.5

REVESTIMENTO CERÂMICO
PARA PAREDES INTERNAS COM
PLACAS TIPO ESMALTADA
EXTRA DE DIMENSÕES 33X45
CM APLICADAS NA ALTURA
INTEIRA DAS PAREDES.

Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre a base totalmente limpa, seca e curada, com o
lado liso da desempenadeira formando uma camada uniforme de 3mm a 4mm sobre a área de forma
que facilite a colocação das placas cerâmicas e que seja possível respeitar o tempo de abertura, de
acordo com as condições atmosféricas e a argamassa utilizada; Aplicar o lado denteado da
desempenadeira, com ângulo de aproximadamente 60 graus em relação à superfície do substrato, de
tal modo a formar, cordões e, sulcos; Com o lado liso da desempenadeira, aplicar uma camada de
argamassa colante no tardoz da placa com espessura de 1 mm a 2 mm; Assentar cada placa cerâmica,
comprimindo manualmente ou aplicando pequenos impactos com martelo de borracha; Garantir a
especificidade da espessura de juntas para o tipo de placa cerâmica podendo-se empregar, para tanto,
espaçadores do tipo cruzeta previamente gabaritados; Aplicar a argamassa para rejuntamento com
auxílio de uma desempenadeira de EVA ou borracha em movimentos contínuos de vai e vem, após
no mínimo 72 horas da aplicação das placas; Limpar a área com pano umedecido.

Será utiliz
revestiment
da Divisão
desplacando

7.6

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE
ALTURA COM PLACAS TIPO
ESMALTADA EXTRA DE
DIMENSÕES 60X60CM.

Serviço de instalação de rodapés: Fornecimento e instalação de rodapé em porcelanato, altura de 7
cm, junta mínima de 2mm, modelo de referência: quebec dark grey ac, conforme projeto de
arquitetura apresentado no momento da execução do serviço. Nos cantos o rodapé deverá ser cortado
em 45º para se ter um bom acabamento. Todos os materiais necessários para a execução desse
serviço deverão ser fornecidos pela empresa.

Conforme 
surgindo 
contratual.

7.7 RODAPE 10X240CM
POLIESTIRENO BRANCO

Serviço de instalação de rodapés: Fornecimento e instalação de rodapé em poliestireno, frisado, com
altura de 10cm, largura mínima de 1,5cm, conforme projeto de arquitetura apresentado no momento
da execução do serviço. Nos cantos o rodapé deverá ser cortado em 45º para se ter um bom
acabamento. Todos os materiais necessários para a execução desse serviço deverão ser fornecidos
pela empresa.

Conforme 
surgindo 
contratual.

7.8 RODAPÉ EM GRANITO, ALTURA
10 CM.

Serviço de instalação de rodapés: Fornecimento e instalação de rodapé em pedra de granito nas cores
Ocre Itabira, Branco Itaúnas, Branco Siena, Preto São Gabriel, Verde Ubatuba, Branco Dallas,
Branco polar, Cinza Corumbá e cores e padrões similares, espessura de 20mm, altura de 7cm a
10cm, conforme projeto de arquitetura apresentado no momento da execução do serviço. Nos cantos
o rodapé deverá ser cortado em 45º para se ter um bom acabamento. Todos os materiais necessários
para a execução desse serviço deverão ser fornecidos pela empresa.

Conforme 
surgindo 
contratual.

7.9

EXECUÇÃO DE PASSEIO
(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM
OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8
CM, ARMADO.

Sobre a camada granular devidamente nivelada e regularizada, montam- se as fôrmas que servem
para conter e dar forma ao concreto a ser lançado, coloca-se lona plástica e, sobre ela, são colocadas
as telas de armadura; Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento, sarrafeamento
e desempeno do concreto; Para aumentar a rugosidade do pavimento, fazer uma textura superficial
por meio de vassouras, aplicadas transversalmente ao eixo da pista com o concreto ainda fresco. Por
último, são feitas as juntas de dilatação.

Será utiliz
calçada int
servidores d

7.10

PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU
DIRECIONAL, DE CONCRETO,
ASSENTADO SOBRE
ARGAMASSA.

Assentar as placas de piso podotátil de concreto, conforme o padrão definido no projeto.

Será utiliz
calçada int
servidores 
na manuten
do prédio se

7.11

PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU
DIRECIONAL, DE BORRACHA,
ASSENTADO SOBRE
ARGAMASSA.

Sobre contrapiso sarrafeado ou desempenado e perfeitamente nivelado, estender a argamassa colante
com desempenadeira dentada, com aproximadamente 6mm de espessura, formando sulcos na
argamassa; Assentar as placas de piso podotátil, batenda-os com martelo de borracha; Após
conferência do assentamento, rejuntar utilizando pasta de cimento.

Será utili
servidores 
TCE/TO e 
Barbosa.

7.12
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA
COM PROFUNDIDADE MENOR
OU IGUAL A 1,30 M.

Escavar a vala de acordo com o projeto de engenharia; A escavação deve atender às exigências da
NR 18

Será utiliz
calçada int
servidores d

7.13

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE
SOLO PARA EXECUÇÃO DE
RADIER, PISO DE CONCRETO OU
LAJE SOBRE SOLO, COM
COMPACTADOR DE SOLOS A
PERCUSSÃO.

Compactar o solo, conforme previsto em projeto.
Será utiliz
calçada int
servidores d

8.1

INTERRUPTOR (1 MÓDULO),
10A/250V, INCLUINDO CAIXA,
SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

Serviço de instalação e fornecimento de interruptor simples: Instalação e fornecimento de interruptor
simples na cor branco com caixa 4x2, com sistema de instalação que permita o encaixe perfeito dos
módulos no suporte interno em apenas um toque. Os interruptores deverão ser entregues instalados e
funcionando. A tampa deve ser de encaixe de pressão e os parafusos devem ser ocultos na estrutura
visível da tomada. Todos os materiais necessários para a execução desse serviço deverão ser
fornecidos pela empresa.

Conforme 
surgindo 
contratual.

8.2

INTERRUPTOR (2 MÓDULOS),
10A/250V, INCLUINDO CAIXA,
SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

Serviço de instalação e fornecimento de interruptor duplo: Instalação e fornecimento de interruptor
duplo na cor branco com caixa 4x2, com sistema de instalação que permita o encaixe perfeito dos
módulos no suporte interno em apenas um toque. Os interruptores deverão ser entregues instalados e
funcionando. A tampa deve ser de encaixe de pressão e os parafusos devem ser ocultos na estrutura
visível da tomada. Todos os materiais necessários para a execução desse serviço deverão ser
fornecidos pela empresa.

Conforme 
surgindo 
contratual.



8.3

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2
MÓDULOS), 2P+T 10 A,
INCLUINDO, CAIXA, SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

Serviço de instalação e fornecimento de tomadas de 10 amperes com módulo duplo: Instalação e
fornecimento de Tomada dupla de 10 Amperes na cor branco com caixa 4x2, com sistema de
instalação que permita o encaixe perfeito dos módulos no suporte interno em apenas um toque. As
tomadas deverão ser entregues instaladas e funcionando. A tampa deve ser de encaixe de pressão e
os parafusos devem ser ocultos na estrutura visível da tomada. Todos os materiais necessários para a
execução desse serviço deverão ser fornecidos pela empresa.

Conforme 
surgindo 
contratual.

8.4

CABO DE COBRE FLEXÍVEL
ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

Serviço de instalação e fornecimento de cabos com ø 2,50mm: Cabo Flexível BWF 750V seção
2.5mm², com fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole, encordoamento flexível classe 5 –
conforme NBR NM 280, com isolamento: composto termoplástico de PVC/A, em diversas cores –
instalado.

Conforme 
surgindo 
contratual.

8.5

ELETRODUTO FLEXÍVEL
CORRUGADO REFORÇADO,
PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADO EM PAREDE -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

Serviço de instalação e fornecimento de Mangueira Corrugada: Mangueira corrugada com diâmetro
de 3/4” – Marca de referência Tigre ou uma outra que tenha as mesmas características técnicas ou
superiores e que seja anti chamas – instalado.

Conforme 
surgindo 
contratual.

9.1

TELHAMENTO COM TELHA
METÁLICA TERMOACÚSTICA E
= 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS,
INCLUSO IÇAMENTO.

Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s necessários, sendo que
os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através de cordas, a terças ou ganchos
vinculados à estrutura; os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças, sendo
as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento; antes do início dos serviços de
colocação das telhas devem ser conferidas as disposições de tesouras, meia-tesouras, terças,
elementos de contraventamento e outros. deve ainda ser verificado o distanciamento entre terças, de
forma a se atender ao recobrimento transversal especificado no projeto e/ou ao recobrimento mínimo
estabelecido pelo fabricante das telhas; a colocação deve ser feita por fiadas, com as telhas sempre
alinhadas na horizontal (fiadas) e na vertical (faixas). a montagem deve ser iniciada do beiral para a
cumeeira, sendo as águas opostas montadas simultaneamente no sentido contrário ao vento
predominante (telhas a barlavento recobrem telhas a sotavento); fixar as telhas em quatro pontos
alinhados, sempre na onda alta da telha, utilizando gancho em ferro galvanizado Ø ¼” ou haste de
alumínio Ø 5/16”; na fixação não deve ser dado aperto excessivo, que venha a amassar a telha
metálica; as peças cumeeira devem ser montadas no sentido contrário aos ventos dominantes no
local da obra, ou seja, peças a barlavento recobrem peças a sotavento.

Substituição
de interliga
Edifício Ru
de telhas 
Sede.

9.2

TELHAMENTO COM TELHA DE
AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM,
COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO
IÇAMENTO.

Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s necessários, sendo que
os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através de cordas, a terças ou ganchos
vinculados à estrutura; Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças,
sendo as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento; Antes do início dos
serviços de colocação das telhas devem ser conferidas as disposições de tesouras, meia- tesouras,
terças, elementos de contraventamento e outros. Deve ainda ser verificado o distanciamento entre
terças, de forma a se atender ao recobrimento transversal especificado no projeto e/ou ao
recobrimento mínimo estabelecido pelo fabricante das telhas; A colocação deve ser feita por fiadas,
com as telhas sempre alinhadas na horizontal (fiadas) e na vertical (faixas). A montagem deve ser
iniciada do beiral para a cumeeira, sendo as águas opostas montadas simultaneamente no sentido
contrário ao vento predominante (telhas a barlavento recobrem telhas a sotavento); Fixar as telhas
em quatro pontos alinhados, sempre na onda alta da telha, utilizando parafuso autoperfurante (terça
em perfil metálico) ou haste reta com gancho em ferro galvanizado (terça em madeira); Na fixação
com parafusos ou hastes com rosca não deve ser dado aperto excessivo, que venha a amassar a telha
metálica.

Substituição
Edifício Ru
Contas.

9.3
MANTA ANTI CHAMAS PARA
SUBCOBERTURA - ISOLAMENTO
TERMICO

Após a remoção do telhamento da cobertura da passarela, será instalado a manta de isolamento
térmico acima do forro de gesso da passarela, visando melhor o conforto térmico.

Isolamento 
passarela.

9.4

CUMEEIRA TRAPEZOIDAL EM
AÇO GALVANIZADO E=0,5MM,
REVESTIMENTO B, H=40MM,
L=0,60M, COM PINTURA
BRANCA 2 FACES

Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s necessários, sendo que
os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através de cordas, a caibros, terças ou
ganchos vinculados à estrutura (nunca a ripas, que poderão romper-se ou despregar-se com relativa
facilidade); As peças cumeeira devem ser montadas no sentido contrário aos ventos dominantes no
local dos serviços, ou seja, peças a barlavento recobrem peças a sotavento; Dispor as peças da
cumeeira e efetuar duas fixações em cada aba com os dispositivos de fixação aplicados nas cristas
das ondas, utilizando hastes com rosca. Não aplicar pressão em excesso nos dispositivos de fixação,
o que pode provocar a ocorrência de fissuras nas peças.

Cumeeira p

10.1

IMPERMEABILIZAÇÃO DE
SUPERFÍCIE COM MANTA
ASFÁLTICA, UMA CAMADA,
INCLUSIVE APLICAÇÃO DE
PRIMER ASFÁLTICO, E=4MM.

A superfície que receberá o sistema de impermeabilização deve estar limpa, seca e isenta de
partículas soltas, pinturas, graxa, óleo ou desmoldantes; Realizar a imprimação com primer asfáltico
e aguardar a secagem; Abrir totalmente o primeiro rolo de manta asfáltica, deixando-a alinhada e,
em seguida, enrola-la novamente; Com um maçarico (considerado "ferramenta" pelo SINAPI) de
boca larga abastecido por GLP, desenrolar aos poucos a manta, aquecendo o primer asfáltico e
fazendo a queima do filme plástico de proteção da manta para garantir sua total aderência; Apertar
bem a manta contra a superfície em que está sendo aplicada, para evitar bolhas ou enrugamentos;
Repetir a operação, fazendo uma sobreposição de 10 cm entre as mantas; Avançar ao menos 10 cm
na junção com as superfícies verticais; Após a aplicação em toda área e o tratamento dos ralos e dos
pontos emergentes, realizar o teste de estanqueidade, conforme a norma vigente.

Substituição
telhado do I

10.2 IMPERMEABILIZAÇÃO DE
SUPERFÍCIE COM MEMBRANA À
BASE DE RESINA ACRÍLICA, 3
DEMÃOS.

A superfície que receberá o sistema de impermeabilização deve estar limpa, seca e isenta de
párticulas soltas, pinturas, graxa, óleo ou desmoldantes; Agite o produto até obter um composto
homogêneo; Aplicar a primeira demão de impermeabilizante diluído com 10% de água com rolo de
lã de de pelo curto, trincha, brocha ou vassoura de pelo macio; Com a pelicula apresentando-se
ainda pegajosa, colar a tela de poliester nos rodapés, observando que esta fique bem aderida e sem
apresentar dobras e rugas (considerar composição específica); Aguardar o tempo recomendado pelo
fabricante e aplicar a segunda demão sem diluição; Aplicar as demãos subsequentes até atingir o

Manutenção
aplicada n
Edifício Ru
Edifício Se



consumo especificado, obedecendo intervalo de secagem entre demãos; Após a aplicação em toda
área e o tratamento dos ralos e dos pontos emergentes, aguardar o tempo de cura definido pelo
fabricante e realizar o teste de estanqueidade, conforme a norma vigente.

11.1 BANCADA EM GRANITO CINZA
ANDORINHA

Fornecimento e instalação de bancada em granito cinza andorinha, conforme dados do projeto
arquitetônico.

Será utiliza
(duas) gu
Edifício S
Barbosa.

12.1

LOCAÇÃO DE ANDAIME
SUSPENSO OU BALANCIM
MANUAL, CAPACIDADE DE
CARGA TOTAL DE
APROXIMADAMENTE 250
KG/M2, PLATAFORMA DE 1,50 M
X 0,80 M (C X L), CABO DE 45 M

Locação mensal de um Balancim Manual com comprimento de 1,50m e largura de
aproximadamente 0,80. É um Andaime Suspenso por cabos passante de aço, utilizado para reforma,
pintura, lavagem, instalação de tubulações, colocação de caixilhos e vidros, impermeabilização e
manutenção predial. Possui duas caixas de tração acionadas manualmente através de manivelas para
subida e descida da plataforma. Guardacorpo e rodapé conforme NR-18.

Será utiliza
revestiment
Ruy Barbos
da passarela

12.2
MENSAL GUINCHO VELOX DE
COLUNA C/ BALDE 200KG
MONOF+OPERADOR

O equipamento será utilizado para o transporte vertical da manta asfáltica, argamassa, equipamentos
e demais itens necessários para a execução do serviço de substituição da manta asfaltíca no telhado
do Instituto de Contas.

Será utiliz
material ao
Contas.

12.3

LOCACAO DE ANDAIME
METALICO TUBULAR DE
ENCAIXE, TIPO DE TORRE,
CADA PAINEL COM LARGURA
DE 1 ATE 1,5 M E ALTURA DE
*1,00* M, INCLUINDO
DIAGONAL, BARRAS DE
LIGACAO, SAPATAS OU
RODIZIOS E DEMAIS ITENS
NECESSARIOS A MONTAGEM
(NAO INCLUI INSTALACAO)

O módulo é composto por: 2 painéis/quadros com altura de 1,00m; 1 barra diagonal para
travamento; barras de ligação para unir os quadros/painéis e contraventamento, piso/plataforma
metálica, sapatas ou rodízios, e proteção na plataforma e demais e fixações necessárias para se
montar o andaime. A unidade de medida M x MÊS refere-se à locação de 1 metro de altura de
andaime montado por mês. O Preço não inclui montagem do andaime, serviços de mobilização e
desmobilização.

Será utiliza
da passarela

12.4

MONTAGEM E DESMONTAGEM
DE ANDAIME TUBULAR TIPO
“TORRE” (EXCLUSIVE ANDAIME
E LIMPEZA)

Os prestadores de serviço montarão o andaime próximo as bases metálicas da passarela, para que
seja possível a realização do lixamento e pintura.

Será utiliza
da passarela

12.5 CUSTO HORA CAMINHÃO
GUINDAUTO

O caminhão será utlizado para elevar os prestadores de serviço até o fundo da passarela para
realização dos serviços de lixamento e pintura, tendo em vista que a realização deste serviço por
meio de andaimes é inviável.

Será utiliza
passarela.

 
 

ANEXO II
COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI CONFORME ACÓRDÃO 2622/2013 TCU PLENÁRIO

 
PROPONENTE: Tribunal de Contas do Estado do Tocantins
 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia/arquitetura para a realização de serviços comuns de engenharia, visando a adequação do salão de eventos do
Instituto de Contas 05 de Outubro, para atender as necessidades do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins.
 
TIPOLOGIA DE OBRA: Construção de Edifícios
Para o tipo de obra “Construção de Edifícios” enquadram-se: a construção e reforma de: edifícios, unidades habitacionais, escolas, hospitais, hotéis, restaurantes,
armazéns e depósitos, edifícios para uso agropecuário, estações para trens e metropolitanos, estádios esportivos e quadras cobertas, instalações para embarque e
desembarque de passageiros (em aeroportos, rodoviárias, portos, etc.), penitenciárias e presídios, a construção de edifícios industriais (fábricas, oficinas, galpões
industriais, etc.), conforme classificação 4120-4 do CNAE 2.0. Também enquadram-se pórticos, mirantes e outros edifícios de finalidade turística.
 

 
Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula prevista no acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário:



Informações do Tomador para o cálculo do ISS no BDI
Base de cálculo do ISS para este tipo de serviço: 70,00% do valor total
Alíquota incidente sobre a base de cálculo: 5,00%
 
Palmas - TO, 10 de janeiro de 2024

 
ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO OBJETO
 

Declaramos para fins de cumprimento do disposto no edital, que tenho conhecimento do local onde serão realizados os serviços comuns de
engenharia, visando a manutenção/adequação dos prédios do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, para atender as necessidades do Tribunal de Contas do
Estado do Tocantins, me responsabilizando pela fiel observância da execução do objeto de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência e
Anexos.

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação técnica deste Edital, tomando conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto deste pregão, sendo detentora de todas as informações relativas à sua execução.

 
 

LOCAL__________, em ____ de ______________ de 2024.
 
 

____________________________________________________________
EMPRESA

(Nome e assinatura do representante legal da empresa)

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL COELHO PIRES JORGE, ASSESSOR III, em 12/01/2024, às 17:22, conforme art. 4º da Resolução
Administrativa TCE/TO nº 001, de 15 de outubro de 2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tceto.tc.br/sei/processos/verifica.php informando o código verificador 0655045 e o código CRC
69040A44.
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